
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

INDICAÇÃO 
 

Pedido urgente de avaliação e manutenção da ponte de pedestres 
localizada no Jardim Marly, na Rua Oscar Harder, em razão dos riscos 
causados pelos danos estruturais após as últimas chuvas. 

 

Considerando que é dever do Poder Público assegurar condições 
adequadas de segurança, mobilidade urbana e qualidade de vida à população, 
conforme os princípios da legislação vigente; 

Considerando que, em decorrência das fortes chuvas recentes, parte da 
estrutura da ponte de pedestres situada na Rua Oscar Harder, no Jardim Marly, foi 
danificada, tendo um trecho da ponte sido levado pelas águas; 

Considerando que, diante da situação, moradores da região improvisaram a 
travessia com tábuas de madeira para conseguir atravessar o local, o que aumenta 
significativamente o risco de acidentes e quedas; 

Considerando que a estrutura da ponte pode sofrer novos danos, com 
possibilidade de desprendimento de mais partes, colocando em risco a integridade 
física dos moradores e demais pessoas que utilizam a travessia diariamente; 

Considerando que a manutenção e recuperação da ponte é medida 
preventiva essencial para garantir a segurança dos pedestres e a adequada 
circulação na região; 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor 
competente, sejam adotadas com urgência as providências necessárias para a 
avaliação técnica, reforma e manutenção da ponte de pedestres localizada no 
Jardim Marly, na Rua Oscar Harder, garantindo maior segurança aos moradores e a 
todos que utilizam o local para travessia. 

 

 S/S., 11 de Março de 2026. 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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